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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ALAGOA GRANDE/PB 

  

 

 Processo n.º 08032372420208150031 

 

 

                                                  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JANIEL 
MACIEL DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 
presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

LAUDO INCONCLUSIVO 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. 

Na instrução processual, o Nobre Magistrado determinou a realização de perícia médica, a fim de apurar 
eventuais lesões suportadas pela parte Autora, suas respectivas extensões e o nexo de causalidade entre as 
supostas lesões e o acidente automobilístico narrado na exordial. 

Após análise do laudo pericial de fls., realizado pelo i. expert, verifica-se que o referido exame clínico é incapaz 
de provar o direito à indenização requerida pela parte autora, visto que não indica a LESÃO suportada pelo 
periciando. 

 

 

Observe que embora o ilustre perito tenha indicado invalidez parcial completa, não houve indicação do 
segmento corporal acometido da invalidez apurada. 

Percebe-se, portanto, que a lesão, bem como a respectiva gradação devem ser enquadradas acertadamente, 
sob pena de haver enriquecimento ilícito por uma das partes que receberá além do valor previsto em lei, ou 
mesmo ser uma delas prejudicada com o pagamento por uma lesão menor que a de fato apresentada. 

Sendo assim, vem à parte Ré impugnar o presente documento e requerer a intimação do respeitável perito 
para esclarecer qual segmento corporal encontra-se acometido de invalidez. 

 

 

 

 

Num. 50299612 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 22/10/2021 12:08:45
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21102212084362600000047714092
Número do documento: 21102212084362600000047714092



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Oportunamente, vem ressaltar que não constam nos autos boletim médico de primeiro atendimento, 
documento indispensável para propositura e julgamento da ação, haja vista que é através dele que se 
confirmará a existência das lesões sofridas pela vítima após o acidente, de modo que sua ausência impossibilita 
a apuração de eventual nexo de causalidade entre o sinistro e a invalidez apurada.  

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ALAGOA GRANDE, 20 de outubro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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